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O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Capela do Alto
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 239/2018
de 06 de novembro 2.018.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a partir desta data não mais serão 
utilizados os serviços do servidor Reinaldo Moreira, CTPS 
nº 0013791/00037, Diretor do Departamento de Tributos 
de provimento em comissão, desta Prefeitura Municipal.

RESOLVE:

1º - Exonerar o Sr. Reinaldo Moreira, do emprego de 
Diretor de Departamento de Tributos de provimento em 
comissão, que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir 
desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de 
novembro de 2.018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 240/2018
de 07 de novembro de 2018.

PÉRICLES GONAÇLVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Nomear o servidor Giovani Antonio Menck, 
portador da CIRG nº 21.714.586, CPF nº 110.486.818-
07, escriturário efetivo desta Prefeitura Municipal, para 
exercer o emprego de Diretor de Departamento de 
Tributação de provimento em comissão, criado pelo artigo 
2º da Lei n¬º 1.584, de 29 de setembro de 2010.

2º - 	Pelo exercício do emprego de Diretor de 
Departamento, a nomeado receberá complemento de 
salário correspondente a diferença de salário estabelecido 
na referência 5 (escriturário) com a referência 12 (Diretor 
de Departamento).

3º - 	Fica concedido ao mesmo uma gratificação 
correspondente a 100% (cem por cento) sobre o salário 
fixado na referência 12 da tabela de vencimentos, 
conforme disposto no artigo 4º da Lei nº 1.069, de 12 de 
janeiro de 2201.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de 
novembro de 2018.

PÉRICLES GONAÇLVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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